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1. Atos da Presidência 

Designações 
Portaria TC Nº: 144/2010 - RESOLVE designar EDUARDO BONFIM 
DA SILVA, para substituir JOÃO BELMONT PEQUENO FILHO, 
Agente Condutor de Veículos de Representação do Gabinete do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, enquanto durar o 
afastamento do titular em gozo de férias regulamentares 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 
Sessão: 1818 - 10/11/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 03410/05 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Intimados: VENEZIANO VITAL DO REGO SEGUNDO NETO, 
Gestor(a); GEORGE SUETÔNIO RAMALHO JÚNIOR, Procurador(a). 

 
Sessão: 1818 - 10/11/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 02415/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Intimados: JOÃO BOSCO CAVALCANTE, Gestor(a); ANDRÉ LUIZ 
DE OLIVEIRA ESCOREL, Advogado(a). 

 

Intimação para Defesa 
Processo: 01930/07 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Turismo e do 
Desenvolvimento Econômico 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2006 
Intimados: MARCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE 
ALBUQUERQUE, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 00938/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoinha 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Citados: MARCUS ANTONIUS BRITO LIRA BELTRÃO, Ex-Gestor(a); 
ADELSON BATISTA DE MELO, Interessado(a). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão APL-TC 00884/10 
Sessão: 1809 - 08/09/2010 
Processo: 01697/03 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2002 
Interessados: CREUZA SANTOS VENÂNCIO, Ex-Gestor(a). 
Decisão: declarar o cumprimento integral do Acórdão APL-TC-
259/2004, determinando-se o retorno dos autos à CORRE para 
acompanhamento da execução da multa 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00980/10 
Sessão: 1812 - 29/09/2010 
Processo: 02411/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Interessados: JÚLIO CÉSAR QUEIROGA DE ARAÚJO, Ex-
Gestor(a); JOÃO MENDES DE MELO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba, à unanimidade, em sessão plenária realizada nesta data, 
em conceder o parcelamento da multa pessoal aplicada pelo Acórdão 
APL TC 00645/2010, no valor de R$ 2.805,10, em 24 parcelas 
mensais, iguais e sucessivas de R$ 116,87 (Cento e dezesseis reais e 
oitenta e sete centavos), nos termos das Resoluções RN TC 05/95 e 
RN TC 33/97, ciente o responsável de que, na forma do disposto no 
art. 8º da Resolução RN TC 05/95, o não recolhimento de uma das 
parcelas da multa implica, automaticamente, no vencimento 
antecipado das demais e na obrigação de execução imediata do total 
do débito, pela autoridade competente, observado o disposto nos 
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parágrafos 3º e 4º do art. 71 da Constituição do Estado, e que, de 
acordo com o art. 7º da citada resolução, o parcelamento deferido 
começará a ser recolhido no final do mês imediato àquele em que for 
publicada a decisão do Tribunal. 

 

Errata 
Processo TC nº 03.230/09 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
Prestação de Contas do Prefeito Municipal de Alhandra, 
Sr. Renato Mendes Leite, referente ao exercício financeiro 
de 2008. 
Emissão, em separado, do Parecer Contrário à Aprovação 
das Contas. 
Irregularidade das contas de gestão. Imputação de débito 
ao gestor. Aplicação de multa. Representação e 
recomendações. 
ACÓRDÃO APL - TC – 00964/2.010 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe conferem os art. 31, parágrafos 1º e 2º da 
Constituição Federal e 
13, parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º e 6º da Constituição do Estado, e art. 1º, 
inciso IV da Lei 
Complementar n.º 18, de 13 de julho de 1993, apreciou os autos do 
Processo TC n.º 
03.230/09, referente à PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE 
ALHANDRA, Sr. Renato Mendes Leite, relativa ao exercício financeiro 
de 2008, e 
decidiu, em sessão plenária hoje realizada, à unanimidade, após a 
declaração de 
impedimento do Cons. Antônio Nominando Diniz Filho, na 
conformidade do relatório 
e do Voto do relator, constantes dos autos, após a emissão do Parecer 
Contrário à 
aprovação das contas, em: 
· julgar irregulares as contas de gestão do Prefeito Municipal, na 
qualidade de ordenador das despesas realizadas pela Prefeitura 
de Alhandra durante o exercício de 2008, em razão das 
irregularidades detectadas pela Auditoria e mantidas pelo 
Relator, em especial, daquelas que causaram prejuízo ao erário 
municipal; 
· imputar débito no montante de R$ 266.260,42 ao Prefeito de 
Alhandra, Sr. Renato Mendes Leite, pelas despesas não 
comprovadas apontadas nas irregularidades a seguir: 
o saldo bancário não comprovado, no valor de R$ 4.003,73; 
o despesas com divulgação, com filmagens e com serviços 
advocatícios, sem comprovação, no valor de 
R$ 106.765,00; 
o excesso de gastos com merenda escolar no valor de 
R$ 155.491,69; 
APL-TC 00964/10 - Proc. 03230/09 - Decisão cadastrada 
eletronicamente e impressa através do TRAMITA em 26/10/2010 
16:19 
Sessão nº 1812 - Tribunal Pleno - 29/09/2010 - Publicada em 
15/10/2010 Autenticação: 8fbb6697a50f278762cf723b4dfa872d 
Processo TC nº 03.230/09 
· conceder-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para efetuar o 
recolhimento dessa importância ao erário municipal, podendo 
dar-se a interveniência do Ministério Público Estadual em caso 
de inadimplência, conforme estabelece a Constituição Estadual; 
· aplicar multa pessoal ao Sr. Renato Mendes Leite, no valor de 
R$ 2.805,10, prevista no artigo 56 inciso II, da LOTCE/PB, 
concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para efetuar o 
recolhimento desta importância ao erário estadual em favor do 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal; 
· imputar débito ao Sr. José Carvalho da Silva, ex-Vice-Prefeito 
de Alhandra, correspondente ao excesso de subsídio calculado 
à luz da legislação pertinente, no valor de R$ 8.750,00, 
concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para efetuar o 
recolhimento dessa importância ao erário municipal, podendo 
dar-se a interveniência do Ministério Público Estadual em caso 
de inadimplência, conforme estabelece a Constituição Estadual; 
· determinar ao atual Prefeito Municipal que efetue o retorno à 
conta do FUNDEB do valor de R$ 393.781,32, com outros 
recursos municipais, no prazo de 60 (sessenta) dias, e sua 
utilização futura reger-se-á pelo que dispõe a Resolução RN – 
TC – 08/2010; 

· recomendar ao Representante do Município, Sr. Renato 
Mendes Leite, da adoção de medidas visando a evitar todas as 
irregularidades e infrações à Constituição, à Lei nº 4.320/64, às 
Resoluções deste Tribunal, à LRF aqui examinadas e, quanto à 
gestão geral, não incorrer em despesas não comprovadas, 
licitar quando obrigado por lei e processar as compras e 
aquisições sob a estrita ótica do Estatuto das Licitações e 
Contratos, cumprimento dos Princípios da Administração 
Pública, comprovar integralmente as despesas realizadas, 
cumprir fidedignamente as obrigações de natureza 
constitucional, administrativa, previdenciária, civil, atestar 
os serviços/produtos adquiridos, assinar as notas fiscais e 
empenhos, atualização do controle 
patrimonial/tombamento, melhorar a estrutura de 
arrecadação de tributos, depósito em sua conta corrente, 
sistematizar o controle municipal, manter em dia 
pagamentos à Previdência tanto própria quanto ao INSS, 
aplicações na manutenção e desenvolvimento da educação 
e no FUNDEB, não deixar saldo acima disponibilizar dados 
à Auditoria deste Tribunal a qualquer tempo, envio a esta 
Corte de Contas da documentação referente ao certame 
público que afirmou estar em andamento na Edilidade, 
repasse ao Poder Legislativo nos termo do art. 29-A, da 
APL-TC 00964/10 - Proc. 03230/09 - Decisão cadastrada 
eletronicamente e impressa através do TRAMITA em 26/10/2010 
16:19 
Sessão nº 1812 - Tribunal Pleno - 29/09/2010 - Publicada em 
15/10/2010 Autenticação: 8fbb6697a50f278762cf723b4dfa872d 
Processo TC nº 03.230/09 
CF/88, sem prejuízo da assinação de prazo para a tomada de 
medidas que entender cabíveis o Pleno, na esteira do voto do 
Relator; 
· determinar a remessa de cópia dos presentes ao Ministério 
Público Comum, para as providências que entender cabíveis; 
· representar à Receita Federal do Brasil e ao Ministério 
Público Federal (Procuradoria da República na Paraíba) acerca 
dos fatos levantados pela Auditoria concernentes à área de 
atuação de cada um desses órgãos e instituições; 
· recomendar à Auditoria a verificação do quadro de pessoal da 
Prefeitura de Alhandra quando da análise da PCA/2009 desse 
município. 
Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Procurador Geral junto ao 
TCE/PB. 
Publique-se, intime-se e cumpra-se. 
TCE – Plenário Ministro João Agripino, em 29 de setembro de 2.010. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Defesa 
Processo: 01397/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2008 
Intimados: JOÃO BATISTA SOARES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 
Processo: 06533/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2009 
Intimados: JOSÉ ANTONIO VASCONCELOS DA COSTA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão AC1-TC 01606/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 00972/06 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a); ELIETE JOANA DA CONCEIÇÃO FARIAS, Interessado(a). 
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Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato 
aposentatório supra resumido, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim, o arquivamento do presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01609/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 01218/05 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2003 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); SEVERINO 
RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); MARGARETH FERNANDES DE 
AZEVEDO CRUZ, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em: 1) Declarar o cumprimento do 
Acórdão AC1 - TC - 075/09; 2) Julgar regular o ato aposentatório 
objeto dos presentes autos, concedendo-lhe o competente registro. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00117/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 01400/07 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; JOSÉ 
FRANCISCO DE SOUSA, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS da PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na 
Sessão desta data, de acordo com a Proposta de Decisão do Auditor 
Relator, decidiram ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao Diretor 
Presidente da PBPREV, Senhor João Bosco Teixeira, para que tome 
as providências necessárias ao restabelecimento da legalidade, no 
que toca à reforma do Senhor JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA, nos 
moldes reclamados pela Auditoria (fls. 57),sob pena de multa e outras 
cominações legais aplicáveis à espécie. Registre-se, Publique-se e 
Cumpra-se. TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira Câmara Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 21 de outubro de 
2.010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01611/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 03305/06 
Jurisdicionado: Projeto Cooperar 
Subcategoria: Convênios 
Interessados: IVONEIDE FÉLIX MARINHO, Ex-Gestor(a); SONIA 
MARIA GERMANO DE FIGUEIREDO, Ex-Gestor(a). 
Decisão: 1) JULGAR REGULAR a prestação de contas do convênio; 
2) RECOMENDAR ao atual gestor no sentido de cumprimento das 
obrigações legais de recolhimento dos tributos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01596/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 04655/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: EDMILSON DE ARAÚJO SOARES, Responsável; 
NOEL ODILON DE ANDRADE, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 
21 de outubro de 2010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01615/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 05324/02 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2001 
Interessados: JOSÉ MARIA DE FRANÇA, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da Primeira CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
de acordo com a Proposta de Decisão do Relator, na sessão realizada 

nesta data, em JULGAR REGULARES a Prestação de Contas do 
Convênio 25/2001, seguida dos termos aditivos nº 01 a 08, do 
Contrato nº 109/2001 e dos termos aditivos contratuais de nºs 01 a 09, 
determinando-se o arquivamento dos presentes autos. Publique-se, 
intime-se e registre-se. Primeira Câmara - Sala das Sessões do TCE-
Pb Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 21 de 
outubro de 2.010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01613/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 05343/06 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2006 
Interessados: GERALDO DE ALMEIDA CUNHA FILHO, Ex-
Gestor(a); ADEMILSON MONTES FERREIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 1ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em Julgar Regular a prestação de contas do Convênio 
mencionado, determinando-se o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01592/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 05645/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); EURIDICE LINS 
BRAGA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato 
aposentatório supra resumido, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim, o arquivamento do presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01593/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 05647/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); MARIA VALE 
MENDES, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato 
aposentatório supra resumido, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim, o arquivamento do presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01595/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 05648/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); SEVERO LIMA 
DE SOUSA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato 
aposentatório supra resumido, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim, o arquivamento do presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01598/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 05649/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); MARIA DA SILVA 
COSTA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato 
aposentatório supra resumido, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim, o arquivamento do presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01600/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 05652/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 

Página 3 de 9 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01218_05
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01400_07
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03305_06
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04655_07
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05324_02
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05343_06
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05645_07
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05647_07
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05648_07
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05649_07
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05652_07


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quinta-feira, 28 de outubro de 2010 - Nº 174 

 

 

 

Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); HERCILIA 
GOMES VIEIRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato 
aposentatório supra resumido, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim, o arquivamento do presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01608/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 07222/90 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Aposentadoria 
Interessados: JOVANI PAULO NETO, Responsável; SEVERINO 
RAMALHO LEITE, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, de acordo com o Parecer da 
Procuradoria Geral, atendendo ao Princípio da Razoabilidade, 
Segurança Jurídica, da Boa-Fé, Proteção da Confiança, por 
excepcionalidade, em reconhecer a legalidade do ato -- expedido por 
autoridade competente, em favor de servidor apto ao benefício -- e do 
correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo Órgão de 
Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, intime-
se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do TCE-
PB - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 21 de 
outubro de 2.010. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00120/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 03237/08 
Jurisdicionado: Projeto Cooperar 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2008 
Interessados: MARIA IRIS DA CRUZ, Responsável; VICENTE 
FRANCISCO DA SILVA, Responsável. 
Decisão: OS INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, de acordo 
com a Proposta de Decisão do Relator, na sessão realizada nesta 
data, RESOLVERAM ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao 
Presidente da Associação Rural dos Moradores dos Sítios Lucas e 
Salgadinho, Senhor VICENTE FRANCISCO DA SILVA, a fim de que 
apresente a documentação solicitada pela Auditoria (fls. 32/33), ou 
traga justificativas na hipótese de não querer/poder fazê-lo, sob pena 
de multa e outras cominações aplicáveis à espécie. Registre-se, 
Publique-se e Cumpra-se. TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira 
Câmara Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 21 
de outubro de 2.010. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00121/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 06450/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: FÁBIO FERNANDES FONSECA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Assinar o prazo de 60 (sessenta) dias para que o Sr. Fábio 
Fernandes Fonseca, ex-Prefeito Municipal de Mamanguape, sob pena 
de aplicação de multa por omissão: a) envie a este Tribunal de Contas 
cópia do Contrato nº 001, de 09.01.2008, firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Mamanguape e a empresa Auto Posto Eloin Ltda; b) 
informe quais as providências adotadas após a suspensão do 
fornecimento de combustível por parte da empresa acima citada; e, c) 
informe se após o prazo de vigência do contrato nº 106/2008, firmado 
com o Posto de Combustível Nova Mamanguape Ltda, foi procedida 
uma nova licitação ou se houve prorrogação do referido contrato. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC – Sala das Sessões da 1ª 
Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho Costa. João Pessoa, 21 de 
outubro de 2010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01610/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 00868/09 
Jurisdicionado: Companhia Estadual de Habitação Popular 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Interessados: MARIA DO SOCORRO GADELHA CAMPOS DE LIRA, 
Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo retro 
indicado e considerando as conclusões da Unidade Técnica de 

Instrução e o Parecer da representação do Ministério Público Especial 
junto ao Tribunal, ACORDAM os MEMBROS da 1ª. CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em julgar REGULAR o Quarto Termo Aditivo ao 
Contrato nº 03/2009, determinando-se o arquivamento destes autos. 
Sala das sessões da 1ª Câmara do TCE-PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 21 de outubro de 2.010. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00116/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 01791/09 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Interessados: FRANKLIN DE ARAÚJO NETO, Responsável. 
Decisão: Os Membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade de votos, na sessão desta data, 
de acordo com a Proposta de Decisão do Relator, na Sessão desta 
data, resolveram ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao ex-
Diretor Presidente da CAGEPA, Senhor FRANKLIN DE ARAÚJO 
NETO, a fim de que atenda às solicitações feitas pela Auditoria às fls. 
180/183 e 192, sob pena de multa e outras cominações aplicáveis à 
espécie. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. TCE/PB – Sala das 
Sessões da Primeira Câmara Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa João Pessoa, 21 de outubro de 2.010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01597/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 04741/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; MARIA 
MARLUCE DE MENEZES, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 21 
de outubro de 2010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01599/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 08791/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; MARIA 
GLAICE ALVES FURTADO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 
21 de outubro de 2.010. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00118/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 10248/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; MANOEL 
MESSIAS DO NASCIMENTO, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS da PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na 
Sessão desta data, de acordo com a Proposta de Decisão do Auditor 
Relator, decidiram ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao Diretor 
Presidente da PBPREV, Senhor João Bosco Teixeira, para que tome 
as providências necessárias ao restabelecimento da legalidade, no 
que toca à reforma do Senhor MANOEL MESSIAS DO NASCIMENTO, 
nos moldes reclamados pela Auditoria (fls. 57/58),sob pena de multa e 
outras cominações legais aplicáveis à espécie. Registre-se, Publique-
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se e Cumpra-se. TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira Câmara 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 21 de 
outubro de 2.010. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00119/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 10267/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); SEVERINO 
RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); MARIA SALETE DE ALMEIDA 
OLIVEIRA, Interessado(a). 
Decisão: RESOLVE, à unanimidade dos votos de seus membros, em 
sessão realizada nesta data: Art. 1º - ASSINAR o prazo de 60 
(sessenta) dias ao Presidente da PBprev, João Bosco Teixeira, para 
que elabore nova portaria de retificação, reformulando os cálculos 
proventuais, com inclusão da parcela de gratificação CEPES, nos 
termos do relatório da Auditoria de fls. 80/82, enviando a este Tribunal 
a comprovação das medidas adotadas, sob pena de aplicação de 
multa e outras cominações legais; Art. 2º - Esta Resolução entra em 
vigor nesta data. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01601/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 11217/09 
Jurisdicionado: Instituto de Assistência e Prev. Mun. de Guarabira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: JOÃO DE FARIAS FILHO, Responsável; MARIA 
VERÔNICA DOS SANTOS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 
21 de outubro de 2.010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01602/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 11224/09 
Jurisdicionado: Instituto de Assistência e Prev. Mun. de Guarabira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: JOÃO DE FARIAS FILHO, Responsável; MARIA 
MIGUEL DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 
21 de outubro de 2.010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01603/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 11225/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: MARIA DE FÁTIMA DE AQUINO PAULINO, 
Responsável; ANA MARIA LIMA DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em: I - RECONHECER a legalidade do 
ato expedido em favor de servidor apto ao benefício e do 
correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo Órgão de 
Origem, concedendo-lhe o competente registro; II - RECOMENDAR ao 
atual Presidente do Instituto de Assistência e Previdência Municipal de 
Guarabira– IAPM, Senhor João de Farias Filho com vistas a que, nas 
futuras concessões de benefícios, firme os respectivos atos dentro de 
suas competências. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das sessões da 1ª Câmara do TCE-PB - Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 21 de outubro de 2010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01605/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 11227/09 
Jurisdicionado: Instituto de Assistência e Prev. Mun. de Guarabira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: JOÃO DE FARIAS FILHO, Responsável; ISAURA DE 
LIMA SANTOS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 
21 de outubro de 2.010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01607/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 02962/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; PAULA 
DE FÁTIMA GONZAGA DAS MERCÊS GALDINO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 
21 de outubro de 2.010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01604/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 03010/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); SEVERINO 
RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); DIONEI ALVES DA SILVA, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato 
aposentatório mencionado, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim o arquivamento do presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01594/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 05529/10 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: SOLON ALVES DINIZ, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo retro 
indicado e considerando as conclusões da Unidade Técnica de 
Instrução e o Parecer da representação do Ministério Público Especial 
junto ao Tribunal, ACORDAM os MEMBROS da 1ª. CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em julgar REGULARES a Concorrência nº 
01/2010, em epígrafe, bem como do Contrato nº 43/2010 acima citado, 
determinando-se o arquivamento dos autos. Sala das sessões da 1ª 
Câmara do TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João 
Pessoa, 21 de outbro de 2.010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01617/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 07299/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Interessados: VANI LEITE BRAGA DE FIGUEIREDO, Gestor(a). 
Decisão: considerar REGULARES o procedimento Licitatório e o 
contrato supra caracterizados, determinando-se o arquivamento do 
processo 
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Ato: Acórdão AC1-TC 01612/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 07750/10 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: SOLON ALVES DINIZ, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
retroindicado e considerando as conclusões da Unidade Técnica de 
Instrução e o Parecer do Ministério Público Especial junto ao Tribunal, 
ACORDAM os MEMBROS da 1ª. CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
em julgar REGULAR a Dispensa Licitatória em epígrafe, bem como os 
contratos dela decorrentes, determinando-se o arquivamento destes 
autos. Sala das sessões da 1ª Câmara do TCE-PB Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 21 de outubro de 
2.010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01614/10 
Sessão: 2408 - 21/10/2010 
Processo: 07751/10 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: FRANCISCO CARLOS FIRMINO DE SOUZA, 
Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo retro 
indicado e considerando as conclusões da Unidade Técnica de 
Instrução e o Parecer da representação do Ministério Público Especial 
junto ao Tribunal, ACORDAM os MEMBROS da 1ª. CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em julgar REGULARES o procedimento de 
Tomada de Preços em epígrafe, bem como o contrato dele decorrente, 
determinando-se o arquivamento destes autos. Sala das sessões da 
1ª Câmara do TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 
João Pessoa, 21 de outubro de 2.010. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2559 - 09/11/2010 - 2ª Câmara 
Processo: 04498/07 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Subcategoria: Decorrente de Decisão do Plenário 
Exercício: 2004 
Intimados: DOMINGOS LEITE DA SILVA NETO, Gestor(a). 

 
Sessão: 2559 - 09/11/2010 - 2ª Câmara 
Processo: 08799/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Intimados: JOSÉ WELLINGTON A. DE SOUSA, Ex-Gestor(a); JOSÉ 
LACERDA BRASILEIRO, Advogado(a). 

 
Sessão: 2559 - 09/11/2010 - 2ª Câmara 
Processo: 01731/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Borborema 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Intimados: JOSÉ RENATO EDUARDO DOS SANTOS, Gestor(a). 

 
Sessão: 2559 - 09/11/2010 - 2ª Câmara 
Processo: 04256/10 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Sertãozinho 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2008 
Intimados: MESSIAS DO NASCIMENTO RIBEIRO, Gestor(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 03343/05 
Jurisdicionado: Instituto Municipal de Previdência de São Bento 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2002 
Citados: PEDRO XAVIER FILHO, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 07295/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2008 
Citados: GENIVAL SILVA, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 03034/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2009 
Citados: GERALDO BANDEIRA DE SOUSA, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 03488/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2009 
Citados: DEUSIMAR PIRES FERREIRA, Gestor(a). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 06530/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araruna 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2009 
Citados: WILMA TARGINO MARANHÃO, Gestor(a). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão AC2-TC 01266/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 00254/04 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2003 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); SEVERINO 
RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); TEREZINHA FRANCELINO 
AUGUSTO DE CARVALHO, Interessado(a); MISAEL ELIAS DE 
MORAIS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade: 1) Declarar cumprido o Acórdão 
AC2 TC 2077/2009; 2) Conceder registro ao ato de aposentadoria, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01258/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 03863/07 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; MARIA 
DE FÁTIMA ROCHA LIMA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao 
ato aposentatório da servidora Maria de Fátima Rocha Lima, matrícula 
n° 68.306-0, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01267/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 07075/06 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); MARIA DA 
CONCEIÇÃO SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade: 1) Declarar cumprida a 
Resolução RC2 TC 075/2010; 2) Conceder registro ao ato de 
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aposentadoria, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01268/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 02836/08 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2005 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); SEVERINO 
RAMALHO LEITE, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em deferir registro ao ato de 
concessão de reforma de que se trata, tendo em vista a sua legalidade 
e adequação do valor à legislação disciplinadora da espécie. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01256/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 03611/08 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: INÁCIO BENTO DE MORAIS JÚNIOR, Gestor(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data, 
JULGAR regulares os Termos Aditivos N° 01,02,03, Termo de 
Apostilamento e Termo de Recisão Amigável, ao contrato N° 026/2008 
, determinando-se o arquivamento dos autos deste processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01262/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 04720/08 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); 
VALQUÍRIA DE LIMA CUNHA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os Membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, por 
unanimidade, acatando a proposta de decisão do Relator, em 
conceder registro ao ato de pensão de natureza vitalícia da 
beneficiária Valquíria de Lima Cunha, ex-cônjuge do ex-servidor 
falecido Cosmo da Silva Cunha, matrícula nº 61.398-3. Publique-se e 
registre-se. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01238/10 
Sessão: 2556 - 05/10/2010 
Processo: 05977/08 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: RAIMUNDO GILSON VIEIRA FRADE, Responsável; 
VICENTE DE PAULA HOLANDA MATOS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, à unanimidade de votos, em sessão realizada 
nesta data julgar REGULARES as despesas efetuadas com as obras 
já mencionadas. Determinando-se o arquivamento dos autos deste 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01257/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 06754/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gado Bravo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: PAULO ALVES MONTEIRO, Gestor(a); ANTÔNIO 
COSTA OLIVEIRA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data, 
julgar regular a licitação na modalidade Convite nº 032/08, do tipo 
menor preço, determinando-se o arquivamento dos autos deste 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01272/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 09299/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2008 
Interessados: EUGÊNIO PACELLI DE LIMA, Gestor(a); 
VALDEMILSON PEREIRA DOS SANTOS, Ex-Gestor(a). 

Decisão: DECIDEM os membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas 
do Estado da Paraíba, em sessão realizada nesta data, à 
unanimidade, em: 1 - Assinar o prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da data da publicação da presente decisão, para que a autoridade 
municipal, Eugênio Pacelli de Lima, proceda à extinção das 
contratações temporárias que ainda remanesçam, sob pena de 
aplicação de multa e imputação dos valores indevidamente pagos; 2 – 
Aplicar multa ao ex-gestor, Sr. Valdemilson Pereira dos Santos, no 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) por não cumprimento no prazo 
determinado à notificação deste Tribunal, sem apresentação de 
qualquer justificativa, com fulcro no art. 56 da LOTCE, assinando-lhe o 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação da 
presente decisão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à 
conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, 
a que alude o art. 269 da Constituição do Estado, a importância 
relativa à multa, cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria 
Geral do Estado (PGE), em caso do não recolhimento voluntário 
devendo-se dar a intervenção do Ministério Público, na hipótese de 
omissão da PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da Constituição 
Estadual; 3 – Comunicar a presente decisão ao Ministério Público do 
Trabalho – Procuradoria Regional do Trabalho - 13ª Região, 
Coordenadoria do Ofício do MPT em Patos – PB. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01269/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 03499/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); SEVERINO 
RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); MARIA DA PENHA CORREIA DE 
CASTRO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade: 1) Declarar cumprida a 
Resolução RC2 TC 090/2010; 2) Conceder registro ao ato de 
aposentadoria, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01270/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 03625/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); SEVERINO 
RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); ODAIZA RODRIGUES DE LIMA, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade: 1) Declarar cumprida a 
Resolução RC2 TC 083/2010; 2) Conceder registro ao ato de 
aposentadoria, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01273/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 03867/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Subcategoria: Inspeção de Obras 
Exercício: 2009 
Interessados: SEBASTIÃO PEREIRA PRIMO, Gestor(a); LIDYANE 
PEREIRA SILVA, Advogado(a); JAM'S DE SOUZA TEMOTEO, 
Advogado(a); ANA PRISCILA ALVES DE QUEIROZ, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara, à 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em: a) Julgar regulares 
com ressalvas as despesas com obras realizadas no Município de 
Riacho dos Cavalos, durante o exercício de 2007, custeadas com 
recursos municipais. b) Expedir comunicação ao Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura da Paraíba (CREA/PB), com vistas a 
tomar conhecimento dos fatos apurados pela Auditoria relativamente à 
ausência e emissão de ART das obras, para adoção das medidas 
cabíveis à espécie; c) Recomendar ao Prefeito Municipal a adoção de 
providências no sentido de: c.1 evitar na realização de futuras 
despesas com obras os problemas constatados na execução das 
obras relacionadas pela Auditoria, sob pena de multa e outras 
cominações legais. c.2 Promover as correções necessárias ao bom 
funcionamento dos ambientes da maternidade, tal como apontado em 
seu relatório. c.3 Recuperar junto a empresa contratada, CONSTAT – 
Construções e Assistência Ltda, o ISS devido da ordem de R$ 531,37, 
em decorrência do aditivo contratual da obra de pavimentação e 
drenagem da Rua Josefa Olindina da Conceição e trecho da rua do 
Alto. 
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Ato: Resolução Processual RC2-TC 00135/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 04706/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); LÚCIA SANTOS 
DE LIMA, Interessado(a). 
Decisão: RESOLVEM os Membros integrantes da Segunda Câmara 
do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, na sessão hoje 
realizada, por unanimidade, acatando a proposta de decisão do 
Relator, ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao titular da Paraíba 
Previdência - PB PREV, Sr. João Bosco Teixeira, para que encaminhe 
a esta Corte de Contas, sob pena de aplicação de multa por 
descumprimento de decisão, os novos cálculos proventuais, 
relativamente à aposentadoria da Srª Lúcia Santos de Lima, 
Professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, 
atualizando-se-lhes a Gratificação de Estímulo a Docência – GED, 
conforme disposição do Anexo II da Lei Estadual nº 8.816/2009, 
observado o reajuste aplicado pela MP nº 151, de 30 de março de 
2010. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00134/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 04767/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); ROSA DE 
LOURDES LEAL ALVES, Interessado(a). 
Decisão: RESOLVEM os Membros integrantes da Segunda Câmara 
do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, na sessão hoje 
realizada, por unanimidade, acatando a proposta de decisão do 
Relator, ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao titular da PB 
PREV, Sr. João Bosco Teixeira, para que encaminhe a esta Corte de 
Contas, sob pena de aplicação de multa por descumprimento de 
decisão, relativamente à aposentadoria da Srª Rosa de Lourdes Leal 
Alves, Professora de Educação Básica 3, lotada na Secretaria de 
Estado da Educação e Cultura, os novos cálculos proventuais, 
inserindo no benefício da aposentanda a Gratificação de Estímulo à 
Docência – Comissionado, no valor de 40% do provento básico 
(Anexo II da Lei Estadual nº 8.816/2009). 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00140/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 05300/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; 
ROSÁRIO DE FÁTIMA DE ALBUQUERQUE HOLANDA, 
Interessado(a). 
Decisão: RESOLVEM assinar prazo de 30 (trinta) dias ao Presidente 
da PBPREV para que convoque a servidora, Sra. Rosário de Fátima 
de Albuquerque Holanda, para optar pela continuidade da 
aposentadoria com base no artigo 2º, caput, incisos I, II, III, alíneas “a” 
e “b”, da EC nº 41/2003 ou pelo retorno à atividade para completar o 
tempo de magistério necessário ao gozo do benefício integral, 
situação que poderá render-lhe o pagamento de abono previdenciário 
(artigo 2º, § 5º, da EC nº 41/2003). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01279/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 06494/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2009 
Interessados: YASNAIA POLLYANNA WERTON FEITOSA, 
Responsável. 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: a) CONSIDERAR IMPROCEDENTE a 
denúncia; b) JULGAR REGULAR o processo de Inexigibilidade nº 
001/2009 e o contrato dele decorrente. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00139/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 07299/09 

Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2006 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; CARLOS 
LUIZ FERREIRA DE PAULA, Interessado(a). 
Decisão: RESOLVEM ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao 
Ilmo. Sr. Presidente da PBprev para que proceda ao envio dos 
documentos reclamados pela Auditoria. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01275/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 07657/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato da lavra da Ilma. Sra. 
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Campina Grande - IPSEM, concedendo-lhe o competente registro. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01276/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 07685/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: CARLA FELINTO NOGUEIRA, Responsável; EULÁLIA 
CIRILO DE FREITAS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato da lavra da Ilma. Sra. 
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Campina Grande - IPSEM, concedendo-lhe o competente registro. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01271/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 07869/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); SEVERINO 
RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); NAPOLEÃO DA COSTA, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade: 1) Declarar cumprida a 
Resolução RC2 TC 101/2010; 2) Conceder registro ao ato de 
aposentadoria, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01277/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 08826/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; NORMA 
ALVES FERREIRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato da lavra do Ilmº. Sr. 
Presidente da PBPREV, concedendo-lhe o competente registro. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01259/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 10174/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; 
LINDALVA PEREIRA RAMOS DE FARIAS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao 
ato aposentatório de Lindalva Pereira Ramos de Farias, matrícula 
115.852-0, tendo presente sua legalidade, após retificação no órgão 
de origem. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00141/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
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Processo: 10441/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: RUI CEZAR DE VASCONCELOS LEITÃO, 
Responsável; ADALICE BARBOSA DE CARVALHO, Interessado(a). 
Decisão: RESOLVEM assinar prazo de 30 (trinta) dias ao 
Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João 
Pessoa para proceder ao envio a este Tribunal de Contas dos 
instrumentos reclamados pela Auditoria, sob pena das cominações 
legais aplicáveis à espécie, inclusive multa prevista na Lei Orgânica 
deste Tribunal. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01278/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 12303/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; MARTA 
LÚCIA RAMOS NEPOMUCENO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato da lavra do Ilmº. Sr. 
Presidente da PBPREV, concedendo-lhe o competente registro. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01260/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 00069/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Interessados: JOSÉ NELLO ZERINHO RODRIGUES, Gestor(a); 
JOSEFA GOMES DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão vitalícia, concedido a Josefa Gomes da Silva, tendo presentes 
sua legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01261/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 00075/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2000 
Interessados: JOSÉ FRANCISCO DE ABREU, Gestor(a); JOSIMAR 
MARTINS DA SILVA, Interessado(a); PRISCILA DOS SANTOS 
MARTINS, Interessado(a); PATRÍCIA DOS SANTOS MARTINS, 
Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade, em conceder registro ao ato de Pensões 
Vitalícia e Temporárias, concedidas a Josimar Martins da Silva, 
Patrícia dos Santos Martins e Priscila dos Santos Martins, tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos das pensões feitos no órgão de 
origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01263/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 03463/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Municipal Bonitense 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Interessados: ALDERI DE OLIVEIRA CAJU, Gestor(a); MARIA 
ILZANI DE LIMA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao 
ato aposentatório de Maria Ilzani de Lima, matrícula 00.11-447, tendo 
presente sua legalidade, após retificação no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01264/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 03466/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Municipal Bonitense 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Interessados: ALDERI DE OLIVEIRA CAJU, Gestor(a); FRANCISCA 
DE ARRUDA DE FREITAS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao 
ato aposentatório de Francisca Arruda de Freitas, matrícula 00.11-168, 
tendo presente sua legalidade, após retificação no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01265/10 
Sessão: 2557 - 19/10/2010 
Processo: 06229/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2005 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Gestor(a); SEBASTIÃO 
CHAVES DE SOUZA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data, 
julgar legal o ato do Excelentíssimo Senhor Presidente da PBPREV, 
publicado no D.O.E. de 13.12.2005, que deferiu a reforma concedida, 
ao senhor Sebastião Chaves de Souza, 2º Tenente PM, matrícula 
501.602-9, e, bem assim, correto o cálculo dos proventos 
apresentados nos autos, concedendo-lhe o competente registro. 
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